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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 020/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível superior 

à servidora pública e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão de 

curso de graduação no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 7% (sete por 

cento) à servidora ADRIANA LOUZADA DE SOUZA 

AMBRÓSIO, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIA DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pela conclusão de curso de 

graduação, conforme documentos comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 021/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível médio a 

servidor público e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) ao servidor ANILDO HOTT ALMEIDA 

COUTINHO, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pela 

conclusão do ensino médio, conforme documentos 

comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 022/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível médio a 

servidor público e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) ao servidor RUBENS DA SILVA RODRIGUES, 

ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pela conclusão 

do ensino médio, conforme documentos comprobatórios 

anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 023/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho 

Municipal de Esporte – CME, de Lajinha e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os termos da Lei Ordinária Municipal nº 

1.528, de 11 de maio de 2017, que cria o Conselho Municipal 

de Esporte; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para 

comporem o Conselho Municipal de Esporte – CME, de 

Lajinha/MG: 

• Nelson Fonseca Rodrigues – 

representante da Prefeitura 

Municipal de Lajinha; 

• Igor Thomaz Veiga Leal 

Ferreira – representante da 

Câmara Municipal de Lajinha; 

• Sandra de Azevedo – 

representante da Secretaria 

Municipal de Educação; 

• Álvaro Storck de Lima Júnior 

– representante da Secretaria 

Municipal de Saúde; 
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• Maria Luiza Azine Vitor – 

representante da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo; 

• Marcos Vinício Leite – 

representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de 

Lajinha; 

• Breno Ramos de Oliveira – 

representante do Sicoob 

Credicaf; 

• Cristiano Elias do Nascimento 

– representante da Coocafé; 

• Elivelton do Carmo Ribeiro – 

representante do Sindicato dos 

Funcionários Públicos de 

Lajinha. 

Art. 2º. À luz do art. 9º da Lei Ordinária Municipal nº 

1.528/2017, o mandato dos membros do Conselho será de 05 

(cinco) anos, permitida uma recondução por igual período. 

Art. 3º. A função de membro do Conselho Municipal de 

Esporte é considerada serviço público relevante, não sendo 

cabível qualquer espécie de remuneração, conforme preconiza 

o § 2º do art. 7º da Lei Ordinária Municipal nº 1.528/2017. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 10 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


